
Diagnóstico das Administrações 
Tributárias Municipais:

Fragilidades
e

Oportunidades de melhoria



Criação do Grupo Especializado de Fiscalização em 
Receitas Municipais (GEF-Receitas)

 Normativa: Plano Anual de Fiscalização/2023 (fortalecimento da
especialização);

 Composição: 4 auditores com dedicação exclusiva nas análises
de receitas municipais;

 Objetivos: produzir trabalhos relevantes, induzir o
aperfeiçoamento da gestão municipal, aumentar a efetividade
das decisões e fomentar as análises sistematizadas de receitas
no âmbito do TCE-RS; e

 Formas de atuação: Direta - em colaboração com os municípios,
através de capacitações (compartilhamento de boas práticas) e
realizações de auditoria com enfoque operacional
(monitoramento). Indireta – através de atuação em parceria
com os serviços de auditoria, gerando subsídios para análises
regionalizadas.



Alguns dados para contextualização da 
realidade da arrecadação tributária própria 

dos municípios gaúchos

 Representatividade da arrecadação própria
tributária sobre a receita corrente total; e

 Crescimento do estoque da dívida ativa.

Fonte de dados: PAD/SIAPC – Banco de dados do TCE/RS



Representatividade da Receita Tributária Própria dos 
Municípios Gaúchos



Crescimento do estoque e redução do percentual de 
recebimento da Dívida Ativa (2018-2022)

Há significativa margem para o crescimento da arrecadação
através do aprimoramento e diversificação dos procedimentos de
cobrança.



Por onde começar?



• O que é o Diagnóstico das Administrações
Tributárias Municipais?

Abordando 5 Eixos de análise:

 Legislação Tributária
 Recursos Humanos
 Infraestrutura e TI
 Procedimentos de Fiscalização
 Cobrança e contabilização dos

créditos tributários

 Informações declaratórias
dos municípios.

 100% de adesão dos 497
municípios gaúchos.

 Levantamento contendo
68 questões com ênfase
na arrecadação própria.



• Qual a importância de conhecer a Estrutura das
Administrações Tributárias Municipais?

 Possibilitar um planejamento orçamentário adequado

Fonte: https://tcers.tc.br/cidadao/estudos-e-pesquisas/



• Qual a importância de conhecer a Estrutura das
Administrações Tributárias Municipais?

 Identificar as principais fragilidades e possibilitar a autorregularização



• Qual a importância de conhecer a Estrutura das
Administrações Tributárias Municipais?

 Aumentar a 
eficiência 

arrecadatória



• Qual a importância de conhecer a Estrutura das
Administrações Tributárias Municipais?

 Garantir a autonomia financeira dos municípios

Limites de gastos com pessoal dos municípios gaúchos (2013-2022)



 Equipe técnica do TCE-RS;

 Órgãos municipais: Controles internos, Secretarias de
Fazenda, Gestores públicos e Legislativos;

 Outros órgãos e entidades que atuam em parceria com as
Administrações Tributárias Municipais;

 Instituições de Educação e Pesquisa; e

 Sociedade em geral.

• Quem são os usuários dessas informações?



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Aspectos Positivos

 89% possuem Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 444 municípios



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Aspectos Positivos

89 municípios aderiram à plataforma da NFS-e

 Dos 53 municípios que declararam 
não possuir NFS-e própria, 9 (nove) 

aderiram à plataforma nacional.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Aspectos Positivos

88% regulamentaram a COSIP – 439 municípios



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Aspectos Positivos

 69% possuem cargo exclusivo para atuação na administração
tributária – 344 municípios



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Aspectos Positivos

 67% possuem procuradores efetivos atuando no contencioso
tributário – 332 municípios



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

75% não formalizam planejamento anual de fiscalização
tributária – 371 municípios.



Oportunidades de Melhoria

Planejamento anual de fiscalização formalizado com aferição de
resultados:

• Favorece a eficiência, o controle e a isonomia na execução das
atividades da fiscalização;

• Demonstra a suficiência/adequação dos recursos disponíveis; a
orientação do trabalho voltada à impessoalidade e à
legalidade; as ações de fiscalização; os resultados esperados e;
o controle e a transparência dos atos de gestão.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

 73% não realizaram recadastramento imobiliário após
2019 – 389 municípios.

 60% também não atualizaram a Planta Genérica de
Valores (PGV) nos últimos anos – 300 municípios.



Oportunidades de Melhoria

 Atualização periódica do
cadastro imobiliário e da PGV.

• Previne a defasagem (perda de
arrecadação); o desequilíbrio
nas contas públicas; e as
injustiças fiscais.

• Boa Prática: Regulamentação
quanto ao período base para a
atualização da PGV. Exemplo:
LCM 881/2020 – Porto Alegre



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

71% não utilizam o protesto extrajudicial como
mecanismo alternativo de cobrança administrativa dos
créditos tributários – 353 municípios.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Ano de 2022



Oportunidades de Melhoria

 Utilização do protesto extrajudicial.

• Forma alternativa de cobrança dos créditos tributários, mais
efetiva e rápida, abarcando desde pequenos valores até
créditos de maior montante;

• Apresenta caráter pedagógico e promove justiça fiscal.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico
69% não realizam acompanhamento dos benefícios fiscais

concedidos – 198 municípios.



Oportunidades de Melhoria

Acompanhamento, controle e medição dos resultados dos
benefícios concedidos.

• Assegura o atendimento à legislação que autorizou a
concessão (legalidade); a adequação entre os fins
almejados e o resultado alcançado – custo para a
arrecadação X retorno social/econômico (eficiência,
economicidade e interesse público) e; o equilíbrio das
contas públicas (gestão fiscal responsável).



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

 66% não consolidam a legislação tributária (art. 212 do CTN) –
329 municípios.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

Oportunidades de Melhoria

Consolidação anual, em texto único, da legislação
tributária vigente.

• Permite o acesso à legislação de forma simples,
segura, concisa e atualizada (contribuintes, agentes
públicos e demais interessados).



Dados importantes obtidos através do diagnóstico
 64% não contemplam integralmente na lei local as

alterações mais recentes da LC nº 116/03 (ISS) – 318
municípios.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico



Oportunidades de Melhoria

Revisão e atualização da legislação municipal do ISS
(LCs 157, 175 e 183).

• Fortalece os procedimentos de fiscalização e cobrança
e reduz riscos de erros e de ações judiciais contra o
município e o agente público.



Dados importantes obtidos através do diagnóstico

 57% dos municípios que possuem cargos exclusivos na
administração tributária não exigem nível superior para
provimento – 194 municípios.



Oportunidades de Melhoria

Exigência de nível de formação superior para cargos
efetivos de carreira específica com atuação exclusiva na
administração tributária.

• Necessidade de profissionalização, qualificação e
especialização;

• Permite o pleno exercício do cargo, haja vista a
complexidade da legislação e a melhor integração com
os fiscos federal e estadual.



Resultados alcançados pelo GEF-Receitas até o momento

Fonte: http://www.educacaofiscal.rs.gov.br/4683



Resultados alcançados pelo GEF-Receitas até o momento

 Anulação/revogação de leis municipais que concediam
isenções, incentivos ou benefícios tributários em alíquota
do ISS inferior à mínima permitida (exceto os serviços 7.02,
7.05 e 16.01 da lista);

 Autorregularização, por parte de alguns municípios, das
inconformidades identificadas nas respostas ao
questionário; e



Resultados alcançados pelo GEF-Receitas até o momento

 Conscientização da importância da redução do contencioso tributário.

Cartilha em processo de
atualização pelo Comitê Estadual
Interinstitucional do
Contencioso Tributário (TJ, TCE,
MP, MPC, PGM-POA, FAMURS e
RFB)



Obrigado!

• Emerson Roberto Luisi – luisi@tce.rs.gov.br

• Fernanda Colvero Nogueira – fernandacn@tce.rs.gov.br

• Geovane Foletto Lopes – geovanefl@tce.rs.gov.br

• Thiago Felker Andreis – thiagofa@tce.rs.gov.br


